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Quinta-Feira, 05 de Marco de 2026
Lei do deputado Eduar do Botelho beneficia municipios com até 50
mil habitantes
AGILIDADE

Da Redacéo

Municipios com até 50 mil habitantes comemoram a Lei N° 12.809/2025, em vigor desde fevereiro deste ano.
De autoria do deputado Eduardo Botelho, presidente da Assembleia Legislativa de Mato Grosso (ALMT),
objetivo é normatizar critérios para que 129 municipios possam celebrar convénios, emisséo de empenhos e a
transferéncia voluntéria de recursos, quando ndo estiverem adimplentes com algumas certiddes.

A proposta conta com apoio do presidente da Associacdo Mato-grossense dos Municipios (AMM), Leonardo
Bortolin, que explicou aimportancia da novale parafortalecer os municipios e evitar prejuizos ao cidaddo.

Segundo Bortolin, muitas prefeituras enfrentam dificul dades para cumprir todas as exigéncias de certiddes
necessarias para receber recursos. “ Muitas vezes, por causa de uma Unica certiddo ou devido aalguma falha
processual interna, a prefeitura ficavaimpedida de receber recursos importantes para melhorias em vérias
areas gque afetam diretamente a vida dos cidaddos mato-grossenses’, comemorou Bortolin ao lado de Botel ho.

O deputado Botelho reforga que com a nova legislagcéo, as cidades podem formalizar convénios e promover o
desenvolvimento de formamais agil e eficiente, priorizando o bem-estar social e a qualidade de vida dos
moradores. “ A populacdo ndo pode ser penalizada por questdo de pequena inadimpléncia. Essalei faz justica
aos municipios que enfrentam grandes desafios, especialmente na area social”, destacou Botel ho.

Eficiéncia
De modo geral, a medida busca desburocratizar 0os processos administrativos, oferecendo maior flexibilidade

paraa gestdo municipal ao eliminar a exigéncia de adimpléncia como pré-requisito para arealizagéo das
operacdes financeiras.



